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Item Identificagdo da matéria Relatoria Voto Resumo
O projeto normatiza as atividades de produgao, usos e aplicagdes do hidrogénio de baixo carbono e suas tipificagdes. A
proposicao tem 37 artigos, divididos em sete capitulos.
O Capitulo | trata dos principios e objetivos da Politica de Incentivo ao Hidrogénio de Baixo Carbono.
O Capitulo Il trata dos conceitos e definigbes, notadamente os de hidrogénio de baixo carbono (hidrogénio combustivel
ou insumo industrial, coletado ou obtido a partir de fontes diversas de processo de produgdo e que possua emissao de
PL 5816/2023 gases causadores do efeito estufa (GEE) menor ou igual a quatro quilogramas de diéxido de carbono equivalente por
E . Dispd b indastria do hidroaénio d quilograma de hidrogénio produzido (4 kgCO2eq/kgH2), o de hidrogénio renovavel (hidrogénio combustivel ou insumo
b".’e"‘a- b ISpoe sobre ? '.?. ust~r|a (é. ! ~rogent|)o € industrial, coletado ou obtido a partir de fontes renovaveis, incluindo solar, edlica, hidraulica, biomassa, biogas, gases de
alxo carbono e suas lpliicagoes, dispoe sobre a aterro, geotérmica, das marés e oceanica e ambiente), o de hidrogénio verde (hidrogénio renovavel e de baixo carbono
res_peoctlva estrutura e fontes de recursos, e ?Itera a produzido a partir de eletrdlise da dgua utilizando fontes solar e edlica, respeitado o critério de adicionalidade e observado
Lei n®9.478, de 6 de agosto de 1997’ a Lei n°9.427, os critérios de temporalidade ou de exigéncia de geragao renovavel minima de 90% em bases anuais por subsistema) e
de 26 de dezembro de 1996, a Lei n° 10.438, de 26 Senador Pela o de derivados de hidrogénio (produtos de origem industrial que tenham o hidrogénio, produzidos nas formas previstas
1 de abril de 2002, a Lei n® 11.488, de 15 de junho de aprovagéo '

2007, Lei n° 11.508, de 20 de julho de 2007 e da
outras providéncias.

Autoria: Senador Fernando Dueire e outros

tramitacao

Terminativo

Otto Alencar

com emendas.

no projeto, como insumo no processo produtivo).

O Capitulo Il trata de agdes de governanga da Politica, em trés Secgdes. A Secgéo | institui Comité Gestor do Setor de
Hidrogénio de Baixo Carbono (CGHBC), com especificagdo dos seus integrantes e competéncias. A Secao Il contém
diretrizes para a gestéo de risco, aplicaveis aos empreendimentos e atividades de que trata o projeto, com foco para a
prevengédo de acidentes e desastres. A Secdo Ill contém disposicdes aplicaveis a produgédo de hidrogénio de baixo
carbono, que ocorrera por empresas ou consorcio de empresas constituidas sob as leis brasileiras, com sede e
administracdo no Pais, e autorizadas pelo 6rgao regulador competente. A Secéo IV dispde sobre os usos e aplicagdes
do hidrogénio de baixo carbono.

O Capitulo IV dispde sobre os incentivos aplicaveis no dambito da Politica. A Segdo | contém regras sobre os incentivos
tributarios. A Segéo Il cuida dos incentivos regulatorios. A Secao Il cuida do Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio
de Baixo Carbono (PHBC), de natureza contabil e financeira, vinculado a Presidéncia da Republica, com a finalidade de
constituir fonte de recursos para a transi¢éo energética por meio da equalizacéo de custos de produgéo. A Secéo IV trata
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da emissdo de debéntures incentivadas para projetos de producéo de hidrogénio de baixo carbono e seus derivados,
bem como os empreendimentos de geragéo de energia elétrica e redes de conexao associados.

O Capitulo V trata da Certificagdo do Hidrogénio, por meio de sistema proéprio que tratara da origem e caracteristicas dos
tipos de hidrogénio e seus derivados.

O Capitulo VI trata de agbes relativas a sustentabilidade, em duas segdes. A Segado | aborda o uso da agua para a
producéo do hidrogénio. A Secéo Il aborda os ativos associados a reducédo de gases de efeito estufa, determinando ao
Poder Publico que adote medidas para apoiar o desenvolvimento de projetos voltados a geragdo de ativos de carbono
relacionados ao processo de produgéo de hidrogénio de baixo carbono e seus derivados.

O Capitulo VIl contém as alteragdes legais promovidas pelo projeto, notadamente a Lei 9.478/1997 (Lei do Petréleo), a
Lei 9.427/1996, que institui a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e disciplina o regime das concessdes de
servigos publicos de energia elétrica, a Lei 10.438/2002, que dispde sobre a expansdo da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposicdo tarifaria extraordinaria, cria o Programa de Incentivo as Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) e dispde sobre a universalizagao do servigo publico de
energia elétrica, a Lei 11.488/2007, que cria Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI) e a Lei 11.508/2007, que dispde sobre o regime tributario, cambial e administrativo das Zonas de Processamento
de Exportagao.

A matéria recebeu sete emendas. A Emenda 1 — CEHV busca estabelecer gradagéo proporcional a intensidade de
emissdes evitadas em razdo do uso, estabelecer quesitos de origem nacional (conteudo local) no processo produtivo e
em pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico, e seguir critério de racionalidade econémica para que néo haja 6nus aos
demais consumidores, além de estabelecer prazo para regulamentagao, em 180 dias apds vigéncia. A Emenda 2 - CEHV
altera a Lei 9.427/1996, concedendo desconto de Tarifa de Uso do Sistema de Transmissdo (TUST) e Distribuicdo
(TUSD), tanto na geragédo quanto no consumo de energia, para empreendimentos de produgéo de hidrogénio renovavel
como atividade principal e limitado a 20 GW de poténcia instalada de eletrolise nacionalmente, distribuidos até trinta anos
apds vigéncia, e reduzindo para o minimo de 50% apds esse periodo. Adicionalmente isenta tais empreendimentos dos
encargos setoriais (CDE, PROINFA, EER E ESS). A Emenda 3 — CEHV visa estabelecer mecanismo de leildo competitivo
para comercializagdo de excedente de energia de geragdo transmissivel e ndo alocavel na carga do Sistema Interligado
Nacional para fins de producéo de hidrogénio, seguindo critérios de adicionalidade (data de entrada em operagéo), de
aproveitamento de curtailment e de zona de oferta de energia com pregos minimos e maximos, flexibilizagéo e seguranga
operativa. A Emenda 4 — CEHV busca estabelecer metas objetivas para desenvolvimento do mercado interno de
hidrogénio de baixo carbono, aplicagdo em setores de dificil descarbonizagéo (fertilizantes, ago, cimento, produtos
quimicos, e outros) e utilizagdo do hidrogénio no transporte pesado. A Emenda 5 — CEHV busca destinar verbas de
pesquisa e desenvolvimento (P&D) do setor elétrico, mormente o segmento de distribuigdo, para desenvolvimento
tecnolégico do setor de hidrogénio a partir do uso de energia elétrica. A Emenda 6 — CEHV busca determinar prazo para
regulamentacgéo pelo Poder Executivo, em até 180 dias a partir da data de publicagdo da nova legislagdo. A Emenda 7 —
CEHV pretende acrescentar critério de transicdo energética e metas de neutralidade de carbono nas diretrizes para
andlise e aprovacéo de projetos pela Comissdo de ZPE; a suspenséo de tributos e contribuicdes para materiais de
construcéo utilizados em projetos dentro de ZPEs, e ampliagéo de tais suspensdes para os mesmos insumos utilizados
nas atividades da empresa. Adicionalmente, amplia o regime em questdo para instalagdes dentro de um raio de 30
quilémetros fora da area da ZPE, desde que integradas a atividade beneficiada e aperfeigoa interpretacédo para que agua
e energia elétrica sejam considerados insumos para utilizagcdo dentro da ZPE ou em raio de até 30 quildmetros e de forma
integrada a atividade beneficiada.

O relator propde a aprovagéo do projeto e das emendas 1, 3 e 4,e parcialmente da emenda 2, com rejeicdo das demais,
conforme as emendas que apresenta.

Resumos elaborados pelo Nucleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. Para receber alertas de divulgagdo de Quadro-Sintese,

escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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